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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 572XI – ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS AOS 

TRABALHADORES DA EMPRESA PROVISE – SOCIEDADE DE PROTEÇÃO, 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, S.A. 

  

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos Senhores Deputados António 

Lima e Paulo Mendes do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda, sem prescindir quanto ao 

teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto da Presidência 

para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

1. A Inspeção Regional do Trabalho tem a informação de quando será regularizado o 

pagamento do salário de dezembro aos 83 trabalhadores que ainda não o receberam e 

quando será pago o subsídio de refeição aos trabalhadores que ainda não o receberam? 

A Inspeção Regional do Trabalho à data de 29 de janeiro, tinha conhecimento que as 

remunerações, incluindo os subsídios de refeição, de todos os trabalhadores se encontravam 

pagos.  

 

2. Quais as consequências legais aplicadas pela Inspeção Regional do Trabalho à 

empresa? 

As consequências legais da falta de pagamento da retribuição podem ser por iniciativa da IRT 

ou por iniciativa dos trabalhadores.  

Por iniciativa da IRT: Levantamento de um auto de notícia e elaboração do apuramento das 

quantias em dívida, caso a empresa não tivesse, entretanto, regularizado a situação, em 

conformidade com o previsto nos artigos 278º e 564º do Código do Trabalho. Uma vez que já 

não existe dívida, não foi levantado auto ou elaborado apuramento. 
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